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 DECRETO
 
Nº 3.593/2016

 
 

 

 

SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 
 

 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que

 

dispõe a 
Lei Municipal Nº 1.790, de 03

 

de Dezembro

 

de 2015,

 
 
 
 

 

D E C R E T A

 
 
  

Art. 1º

 

Fica o Chefe do Execu�vo Municipal, autorizado a abrir ao 
Orçamento do Município –

 

exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar

 

no 
valor de R$

 

9.139,57

 

(nove

 

mil,

 

cento e trinta e nove reais e cinquenta

 

e sete

 

centavos), de acordo com a seguinte classificação

 

orçamentária.

 
 

06.00 -

  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA

 

06.01 -

  

DEPARTAMENTO DE ENSINO

 

12.365.0007.2029 -

 

MANUTENÇÃO DO ENSINO BASICO –

 

5% -

 

INFANTIL

 

31.90.04.00 -

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 

103 -

 

5% S/TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS

 

R$

 

9.139,57

 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO 

 

R$

 

9.139,57

  

 

Art.

 

2º

 

Servirá de recurso para abertura do presente Crédito Adicional 
suplementar

 

de que trata o ar�go anterior, o Superávit Financeiro de Recursos

 

oriundo 
do Balanço Patrimonial do Exercício de 2015, na forma do Ar�go 43, Parágrafo 1º, Item 
I da Lei Federal nº

 

4.320/64, na

 

seguinte Fonte

 

de Recurso:

 
 

Fonte

 

Descrição

  

VALOR

 

103

 

5% S/TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS

 

R$

 

9.139,57

 

TOTAL 

 

R$

 

9.139,57

 

  

  

Art. 3º

 

Este

 

Decreto

 

entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado

 

do Paraná,

 

em 
22 de

 

julho

 

de 2016.
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DECRETO
 
Nº 3.594/2016

 
 

 
SÚMULA: Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Suplementar.

 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 

PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, e em conformidade com o que dispõe a 
Lei Municipal Nº 1.790, de 03

 
de dezembro

 
de 2015,

 

 

 D E C R E T A 
   
 Art. 1º Fica o Chefe do Execu�vo Municipal, autorizado a abrir ao 

Orçamento do Município – exercício de 2016, um Crédito Adicional Suplementar  no 
valor de R$ 655,39 (seiscentos e cinquenta e cinco reais  e  trinta e nove centavos), de 
acordo com a seguinte classificação orçamentária:  

 

08.00 -  SEC.DE AGRICULT.,MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA  
08.03 -

 
DEPTO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO URBANO

 
15.125.0011.2054 -

 
MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO URBANO

 31.90.11.00 -
 

VENC. E VANTAGENS FIXAS –
 
PESSOAL CIVIL

 000 -
 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)
 

R$
 

543,63
 

  
31.90.13.00 -

 
OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 000 -

 
RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

 
R$

 
111,76

 TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO ...........................................................

 

R$

 

655,39

 
 
 

Art. 2º

 

Servirá de recurso para abertura do presente Crédito Adicional 
Suplementar

 

de que

 

trata o ar�go anterior, a redução

 

parcial da

 

seguinte

 

dotação

 
orçamentária do orçamento vigente, na forma do ar�go 43, parágrafo 1º, item III da 
Lei nº 4.320/64:

 
08.00 -

  

SEC.DE AGRICULT.,MEIO AMBIENTE E INFRAESTRUTURA

 
08.03 -

 

DEPTO DE ENGENHARIA E PLANEJAMENTO URBANO

 
15.125.0011.2054 -

 

MANUTENÇÃO

 

DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA E 
PLANEJAMENTO URBANO

 

33.90.33.00 -

 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 

000 -

 

RECURSOS ORDINÁRIOS (LIVRES)

 

R$

 

655,39

 
TOTAL DA REDUÇÃO .....................................................................

 

R$

 

655,39

 
 
  

Art. 3º Este

 

Decreto

 

entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

GABINETE DO PREFEITO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná,

 

em 
22

 

de

 

julho

 

de 2016.
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PORTARIA Nº 183/2016 

 
 SÚMULA: Exonera Servidor

 
Municipal ocupante de Cargo em Comissão.

 
                                                       
                 
 
     

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições, 

 
 
 RESOLVE

 
 
 
 

Art. 1º

 

Exonerar

 

a pedido a par�r de 22 de julho de 2016, a

 

Srta.

 

Carine 
Vanessa Thiele,

 

matricula

 

nº 12082.0-1, ocupante do Cargo em Comissão de

 
Procurador Geral do Município,

 

nomeada

 

pela Portaria Nº 071/2015, lotada

 

no 
Gabinete do Prefeito.

 
 
 
 

Art. 2º

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 
 
 
 

REGISTRE-SE 

 

PUBLIQUE-SE

 
 
 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, em 21

 

de julho

 

de 2016.
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PORTARIA

 
Nº 185/2016

 

 
 

SÚMULA: Dispõe sobre a concessão de diárias
 
e dá outras providências.

 
  

 
  

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, ESTADO DO 
PARANÁ , no uso das atribuições previstas na Lei Orgânica Municipal, e considerando o 
Art. 55 e seguintes da Lei Complementar Nº 12, de 06 de novembro de 2009 e a Lei 
Municipal Nº 1.799, de 18 de Dezembro de 2015,

 

  
 

R E S O L V E

 

  
 

Art. 1º Ficam concedidas diárias

 

com deslocamento

 

sem exigência de 
pernoite com retorno no mesmo dia aos

 

servidores

 

abaixo listados, pelo prazo e 
quan�dades constantes:

 
 
 

 

I

 

–

 

Geraldo Schroeder

 

–

 

período correspondente aos dias 25/07/2016

 

a 
29/07/2016

 

–

 

totalizando 05

 

(cinco) diárias;

 
 

 

II

 

–

 

José Teixeira de Almeida

 

–

 

período correspondente aos dias 
25/07/2016 a 29/07/2016 –

 

totalizando 05 (cinco) diárias;

 
  

      
 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

REGISTRE-SE

 
 

PUBLIQUE-SE

 

  
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná, em 22

 

de julho

 

de 2016.
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PORTARIA Nº 186/2016 

 
SÚMULA: Concede Licença Maternidade

 
e prorroga contrato por tempo 

determinado da Sra.
 
Ana Paula Muskopf Thiel.

 
 
 

  
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado do Paraná, 

no uso de suas atribuições: 

 
 

  

Considerando, a Lei 1.411/2011, art. 8º, inciso V, bem como o Art. 90 da 
Lei Complementar Nº 12/2009

 

e suas alterações que dispõe sobre o Regime Jurídico 
dos Servidores Públicos do Município;

 
 

  

Considerando, o art. 7º, inciso I,

 

da Cons�tuição Federal e o Art. 10, 
inciso II, alínea “b” da ADCT;

 
 

  

Considerando,

 

o Protocolo nº 1405/2016

 

solicitando a Licença 
Maternidade, instruído com Atestado Médico para Gestante;

 

 
  

R

 

E

 

S

 

O

 

L

 

V

 

E

 

 
            

Art. 1º

 

Conceder, a par�r do dia 16 de julho

 

de 2016, Licença 
Maternidade de

 

120

 

(cento e vinte) dias pelo INSS

 

e prorrogado por mais 60 (sessenta) 
dias, passando para 180 (cento e oitenta) dias

 

à Servidora Municipal Sra.

 

Ana Paula 
Muskopf Thiel, matricula

 

Nº 14567.0-0, ocupante do Cargo Temporário

 

de

 

Professor, 
lotada

 

na Secretaria

 

Municipal de Educação e Cultura.

 
 
 

Art. 2º Prorrogar o contrato por tempo determinado da Sra. Ana Paula 
Muskopf Thiel, no cargo temporário de Professor, com carga horária de 20 horas 
semanais, pelo período de 17 de dezembro

 

de 2016 a 12 de janeiro 2017.

 
 

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 
 

REGISTRE-SE 

 
 

PUBLIQUE-SE

 

 
 

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA, Estado 
do Paraná,

 

em 22 de julho

 

de 2016.

 
 
 



Edição Ordinária - Nº 4334 - Ano I - Caderno 1 - Atos do Poder Executivo

www.novasantarosa.pr.gov.br   -   22 de julho de 2016 - Página 14 de 18

O Município de Nova Santa Rosa (PR) garante
a autent ic idade deste documento desde que
visualizado por meio do site oficial da prefeitura
www.novasantarosa.pr.gov.br - Certificado ICP Brasil

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Lei Municipal nº 1.830, de 22 de junho de 2016



Edição Ordinária - Nº 4334 - Ano I - Caderno 1 - Atos do Poder Executivo

www.novasantarosa.pr.gov.br   -   22 de julho de 2016 - Página 15 de 18

O Município de Nova Santa Rosa (PR) garante
a autent ic idade deste documento desde que
visualizado por meio do site oficial da prefeitura
www.novasantarosa.pr.gov.br - Certificado ICP Brasil

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Lei Municipal nº 1.830, de 22 de junho de 2016



Edição Ordinária - Nº 4334 - Ano I - Caderno 1 - Atos do Poder Executivo

www.novasantarosa.pr.gov.br   -   22 de julho de 2016 - Página 16 de 18

O Município de Nova Santa Rosa (PR) garante
a autent ic idade deste documento desde que
visualizado por meio do site oficial da prefeitura
www.novasantarosa.pr.gov.br - Certificado ICP Brasil

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Lei Municipal nº 1.830, de 22 de junho de 2016



Edição Ordinária - Nº 4334 - Ano I - Caderno 1 - Atos do Poder Executivo

www.novasantarosa.pr.gov.br   -   22 de julho de 2016 - Página 17 de 18

O Município de Nova Santa Rosa (PR) garante
a autent ic idade deste documento desde que
visualizado por meio do site oficial da prefeitura
www.novasantarosa.pr.gov.br - Certificado ICP Brasil

ÓRGÃO OFICIAL CERTIFICADO DIGITALMENTE

ÓRGÃO OFICIAL ELETRÔNICO DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA ROSA
Lei Municipal nº 1.830, de 22 de junho de 2016

Órgão Ocial 
Eletrônico 

Acesse essa ferramenta de 
controle social no seguinte endereço:

www.novasantarosa.pr.gov.br 
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